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MAPA DE RISCO

SECRETARIA DE SAÚDE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E TELEFONIA PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE.

1. FASE DE ANÁLISE:

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01

Probabilidade:

Impacto:

DANO:

A

Fracionamento indevido ou planejamento não integrado da

contratação de equipamentos e suprimentos de informática e telefonia

Baixa ☐ Média ☐ Alta

Baixo Médio Alto

O risco de fracionamento pode ocorrer caso a contratação de equipamentos e suprimentos de

informática e telefonia seja indevidamente dividida entre diferentes processos ou fornecedores, sem a

devida justificativa técnica, funcional ou econômica. Tal prática comprometeria a integridade do
planejamento global definido no Estudo Técnico Preliminar, podendo gerar incompatibilidade entre

equipamentos, periféricos e suprimentos, dificuldades de integração e operação dos sistemas, perda de

padronização tecnológica, sobreposição de responsabilidades contratuais e riscos à segurança da

informação e à eficiência dos serviços prestados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Além disso, poderá ocasionar inconformidades com os princípios do planejamento, eficiência
economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021, bem como riscos de responsabilização administrativa,

conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União, especialmente no que se refere

à indevida fragmentação do objeto (Súmula TCU nº 247).

e

A solução proposta no ETP opta por uma contratação planejada de forma integrada, com base na

organização do objeto em itens ou grupos tecnicamente homogêneos, evitando a dispersão de
contratações isoladas que possam comprometer o desempenho operacional, a padronização da
infraestrutura tecnológica e a adequada responsabilização contratual.
Além disso, poderá gerar inconformidades com os princípios da eficiência, economicidade,

planejamento e da contratação integrada previstos na Lei nº 14.133/2021, bem como riscos de

imputação de responsabilidade administrativa, nos termos da jurisprudência do TCU (Súmula 247).
A solução proposta no ETP opta por uma contratação integrada e planejada de forma global, com base

na realização de uma única contratação, evitando a dispersão de contratações isoladas que

comprometam o desempenho operacional e a accountability.
Responsáveis:Ação Preventiva:

Estruturação integrada da contratação: com Equipe de Planejamentoe
detalhamento do escopo e definição de critérios técnicos de Contratação: Responsável por liderar a

agrupamento dos itens, conforme diretrizes do Estudo elaboração do detalhamento de

Técnico Preliminar e da Súmula nº 247 do TCU, evitando contratação, coordenar a equipe е

fracionamento indevido e assegurando a padronização e a supervisionar todas as etapas do

eficiência da solução. processo, assegurando que o




















































